LEI Nº 3.322, DE 09 DE AGOSTO DE 2013.

Autoriza o Executivo Municipal a proceder a doação à União do imóvel urbano que menciona e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a doação à União, representada pelo Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais – TRE/MG, do imóvel urbano de sua propriedade, situado à Rua 38, nº 08, Bairro Vila dos Técnicos, neste Município.
Art. 2° O imóvel objeto da presente doação destinar-se-á exclusivamente à instalação e funcionamento do cartório eleitoral da Comarca de Timóteo-MG.
Art. 3º A finalidade da doação deverá ser cumprida no prazo de 05 (cinco) anos, a contar do registro da Escritura Pública sob pena de reversão ao Patrimônio Municipal, aderindo ao referido imóvel as benfeitorias nele edificadas pelo donatário, sem direito a reembolso de despesas ou indenização de qualquer espécie.
Art. 4º O instrumento de doação deverá expressamente conter cláusula segundo a qual o beneficiário, pelo período mínimo de 15 (quinze) anos, não poderá vender, doar, alugar ou ceder o imóvel a qualquer título e a vinculação de destinação do imóvel, que somente poderá ser aquela prevista nesta lei, sob pena de reversão ao domínio do município sem direito a ressarcimento por quaisquer benfeitorias realizadas no imóvel.
Art. 5° As despesas decorrentes da doação deste imóvel junto ao Tabelionato e no Cartório de Registros de Imóveis de Timóteo ficarão por conta do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais – TRE/MG.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 09 de agosto de 2013; 49º Ano de
                                                                                  Emancipação Político-Administrativa.   
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                                                                                      Prefeito Municipal      
